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ESTADO DE MATO GROSSO 
A , 

CAMARA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 
Av. Brasil, Centro Político e Adm., Qda. 110, Lt. 01, Gaúcha do Norte/MI' 
E-mail: camaragnt@hotmail.com 

Lista de Presença - Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 

m Data: 10/03/2026 
(9 Horário: 09:00 hs 

VEREADORES PRESENTES: 

2. Ismael da Silva Magalhães ----+-1.--"'""""--+,------

3. José Marie Alievi 
--~~--\+L-1~------

4. Kassia Soranzo --:-u+A~.b"'-l!M~ÂÃoltr~l,C..,!· ~-----

5. 

6. 

7. 

8. 

9 . 

Lázara Glésia Rodrigues-~~'----------

Lorena Bruna Brito de Melo Â AAaftvVÚ 
V 

Patrik Garcia da Silva ÚJ ·)c ~ • 
= ~~ 

Ronaldo dos Santos Ribeiro ~J-lJ__ _/ (\ 

Vanice Pereira de Oliveira ~ ~ J.., (QL 
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CAmn, 11 J.4unlclp11l dn 

GAUCHA 
DO NORTE 

MEMORANDO N2 001/2026 

Ao Setor Financeiro 

Transparência, progresso e partíclpação 

Gaúcha do Norte/MT, 19 de março de 2026. 

Assunto: Registro de ausência justificada com desconto proporcional 

Venho por meio deste informar ao Setor Financeiro a ausência da Vereadora 

LORENA BRITO, ocorrida na sessão ordinária realizada no dia 10 de março de 2026, 

devidamente justificada mediante documentação apresentada. 

Diante disso, solicita-se que seja efetuado o registro da ausência como 

justificada, com a devida aplicação de desconto proporcional correspondente a 1/30 

(um trinta avos), a ser lançado na folha de pagamento do mês subsequente, conforme 

critérios legais e regimentais vigentes. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Câmara Municip uc a o te/MT 

@www.9auchadonort&.le9.br \. (66) 3582-1118 0 camara@gauchadonorte.leg.br 

(.) Av RrAc.11 r.11t.ntrn PnUtlrn ,- AriminlittrAtlvn n• 11.i.,n.~ 

ç 
M. Silva 

Chefe Divisão Financtil'll 
Matr. n' 30 



Estado dt Mato GroHO 

Pref. Mun. de Gaúcha do Norte 
Stcr.tar1a Munlclpal dt Saódt 

----ATESTADO MÉDICO-----

Nome: \L ?'(5 .:n (oh, fJ I! '"'/ J,, J4 , e na 
~u~ade de seu médico assistente, atesto para os devidos fins de: 
y) trabalho { ) escolar, que, o {a) mesmo (a) por motivo de doença 
ficou {ou ficarã) impossibilitado {a) de exercer suas atividades durante 

Q..J. ) t Ít dia {s), a partir de 1o /O) / )& 

CID: 

Gaúcll 1e, 1" J.53 , ,P_G_ 

ftM 

Médico Responsável 

Este atestado é valido para as finalidades previstas no Art. 86 do RGPS 
aprovado pelo Decreto nº 60.501 de 14/03/67 e será expedido para 

justificar de 01 a 15 dias de afastamento do trabalho. 

Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde: 
Av. Brasi, NO 1.200 ·Centro· CEP: 78.875-000 • Gaúcha do Norte· Fones (66) 3582-1201/(66)99215-4138 

Email: seaetariasaudegnt@gmail.com 

C;ff'JJ !1&.ffl.AM/0001.fff 
AUI Mtti Ototto ff 803 I ~ a 

Oâ"4~PW!l,ltT/C,!1'mJ'.NJ ■ 
laboratorloexamtgnttgmaff com a 

/&f!tm,a.3d1o ■ 

'1-11 

1rticular 

,res de referência 

1fluenza A e B, RSV e SARS-
1-19, infecções com sintomas 

1usas de bronquiolite, 
~uíolos, as pequenas vias 
culdade respiratória. 
,do por Dra. Janayle de Faria Miranda 

oa valore• dos tnt•• de laborat6rlo sofrem lnftulncla de ••todo• f11lol6glco1, patol6glc:oa, u,o de medicamentos, etc. somente um profissional qualificado tem condições de interpretar corretamente estes resultados. 
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